
DECRETO Nº  035 – de 04 de junho de 2007.

Autoriza a abertura de Crédito Especial por transposição de recursos junto ao Setor
Contábil.
 

ELIANA DOS SANTOS SILVA, Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, e conforme autorizado pelo inciso III do Artigo 4º da Lei n. 836, de
14/11/2006;

  

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito por transposição de
Recursos no orçamento vigente no valor de R$ 107.310,34 (cento e sete mil, trezentos e dez reais e
trinta e quatro centavos), que onerarão as seguintes dotações:

  02.01.00 – CHEFIA DO EXECUTIVO
  02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
  33.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (ficha 22)
       Crédito .................................................................. R$ 3.000,00

  02.02.00 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS
  02.01.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.90.13 – Obrigações Patronais (ficha 35)
       Crédito .................................................................. R$ 3.000,00

  02.02.00 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS
  02.02.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.90.13 – Obrigações Patronais (ficha 43)
       Crédito .................................................................. R$ 10.000,00

  02.03.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
  02.03.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.90.13 – Obrigações Patronais (ficha 53)
       Crédito ................................................................... R$ 6.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.90.13 – Obrigações Patronais (ficha 65)
       Crédito .................................................................. R$ 5.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.02 – COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
  33.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (ficha 88)
       Crédito .................................................................. R$ 5.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.02 – COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
  44.90.52 – Equipamento e Material Permanente (ficha 99)
       Crédito ................................................................. R$ 30.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO



  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  33.90.14 – Diárias Civil (ficha 105)
       Crédito .................................................................... R$ 300,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  45.90.61 – Aquisição de imóveis (ficha 113)
        Crédito ................................................................... R$ 13.510,34

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  31.90.13 – Obrigações Patronais (ficha 209)
       Crédito .................................................................... R$ 6.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.04 – COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO
  33.90.14 – Diárias Civil (ficha 118)
       Crédito .................................................................... R$ 1.000,00

  02.05.00 – Departamento de Saúde
  02.05.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.14 – Diárias Civil (ficha 138)
         Crédito ................................................................ R$ 15.000,00

  02.05.00 – Departamento de Saúde
  02.05.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente (ficha 144)
         Crédito ............................................................... R$  4.000,00

  02.06.00 – DEPARTAMENTO DE AGRIC. PECUÁRIA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
  02.06.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.14 – Diária Civil (ficha 150)
         Crédito .......... ..................................................... R$ 1.000,00

  02.07.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  02.07.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.14 – Diárias Civil (ficha 161)
         Crédito ................................................................... R$ 500,00

  02.07.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  02.07.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.30 – Material de Consumo (ficha 162)
         Crédito ................................................................. R$ 3.000,00

  02.07.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  02.07.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente (ficha 165)
         Crédito ................................................................ R$ 1.000,00

  Art. 2º – A cobertura do crédito autorizado no artigo anterior no valor de R$ 107.310,34 (cento e sete mil, trezentos e dez reais
e trinta e quatro centavos), serão cobertos com a anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:

  02.01.00 – CHEFIA DO EXECUTIVO
  02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS



  33.90.30 – Material de Consumo (ficha 18)
       Redução ............................................................... R$ 3.000,00

  02.02.00 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS
  02.01.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.91.13 – Obrigações Patronais (ficha 37)
       Redução .................................................................. R$ 3.000,00

  02.02.00 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS
  02.02.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.91.13 – Obrigações Patronais (ficha 45)
       Redução .................................................................. R$ 10.000,00

  02.03.00 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
  02.03.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.91.13 – Obrigações Patronais (ficha 55)
       Redução .................................................................. R$ 6.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.01 – GABINETE DO DIRETOR E DEPENDÊNCIAS
  31.91.13 – Obrigações Patronais (ficha 67)
       Redução .................................................................. R$ 5.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.02 – COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
  31.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (ficha 78)
       Redução ................................................................... R$ 5.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.02 – COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
  33.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (ficha 87)
       Redução .................................................................. R$ 30.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  44.90.52 – Equipamento e Material Permanente (ficha 110)
       Redução .................................................................... R$ 300,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  31.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (ficha 103)
       Redução .................................................................... R$ 13.510,34

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.03 – COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
  31.91.13 – Obrigações Patronais (ficha 210)
       Redução .................................................................... R$ 6.000,00

  02.04.00 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
  02.04.04 – COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO
  33.90.36 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física (ficha 120)
       Redução .................................................................... R$ 1.000,00

  02.05.00 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
  02.05.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (ficha 141)
        Redução ......................................................................... R$ 19.000,00



        Redução ......................................................................... R$ 19.000,00

  02.06.00 – DEPARTAMENTO DE AGRIC. PECUÁRIA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
  02.06.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.3.90.30 – Material de Consumo (ficha 151)
         Redução ................................................................ R$ 1.000,00

  02.07.00 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  02.07.01 – Gabinete do Diretor e Dependências
  3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (ficha 159)
         Redução ................................................................ R$ 4.500,00

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, em 04 de junho de 2007.

     
      ELIANA DOS SANTOS SILVA
              Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.

         WILSON GRILLO
          Chefe de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo
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Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.
Decreto n. 35, de 04 de junho de 2007.


